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Consulta. Possibilidade de aquisição de terreno, pelo Município, com recursos do FUNDEB, para construção de escola destinada ao ensino fundamental, e de doação ao Estado de parte do mesmo terreno para construção escola de ensino médio, desde que observadas determinadas condições.

RELATÓRIO

1.Trata-se de consulta encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Rilton Boza, Prefeito Municipal de Campo Magro, através da qual informa que o Poder Executivo Municipal expediu decreto expropriatório, considerando uma área de 52.033,34m² de utilidade pública e de interesse social, onde pretende realizar a construção de uma escola de ensino fundamental. Fundamenta a competência municipal para referida construção no art. 30, inciso VI da CF/88, e aduz que a região da área desapropriada encontra-se em um bairro de alta densidade demográfica. Ainda, esclarece que a escola mais próxima encontra-se lotada.
Sendo os recursos municipais bastante escassos, e tendo em vista que os recursos do FUNDEF e do SALÁRIO EDUCAÇÃO podem ser utilizados para a construção de escolas do Ensino Fundamental (Lei 13.116/2003), o consulente indaga objetivamente:
1. Há possibilidade da utilização de tais recursos também para a aquisição de uma área, conforme expropriação acima relatada, onde se dará a construção da escola?

Em caso de resposta positiva:

2. É possível ao Município fazer uma doação de parte desta área à FUNDEPAR, para que ela construa uma escola de ensino médio?

Instruindo o feito, o setor técnico responsável do consulente, representado pelo Dr. Osvaldo Luiz Trevisan, manifestou-se sobre a questão, aludindo que a interpretação do art. 6º, III, da Lei Estadual nº 13.116/2001 deve ser feita literalmente.

Desta forma, entende que “a aquisição do terreno, ainda que para viabilizar a posterior construção de escola municipal, não poderá ser custeada pelos recursos do salário educação”.  

A Diretoria de Contas Municipais não corrobora o entendimento da assessoria jurídica local, opinando pela possibilidade de aplicação dos recursos referidos na aquisição de uma área destinada à construção de uma escola de ensino fundamental, e pela impossibilidade de doação de parte do terreno à FUDEPAR para a construção de uma escola de ensino médio.  


O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o parecer nº. 4744/07, ratificado pelo de nº 10150/07, analisando a nova legislação ordinária referente ao FUNDEB, acompanha o entendimento da Diretoria de Contas Municipais.
2. Preliminarmente, cumpre observar que encontra-se o consulente em legitimidade para a propositura do feito, atendendo ao que dispõe o art. 39 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, e apresenta, às fls. 05 e 06, parecer jurídico local em conformidade com o art. 38, IV da mesma Lei.

Quanto à primeira questão, em que o consulente indaga se “há possibilidade da utilização de tais recursos também para a aquisição de uma área, conforme expropriação acima relatada, onde se dará a construção da escola?”, não há vedação legal para essa prática.

A propósito, a Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamentou o Fundo de Manutenção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; dispõe, em seu art. 21:

“Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal”.

Em reforço, acrescenta o art. 23, I, dessa mesma lei:

“Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996”.
 Tendo-se em conta que 60% dos recursos do FUNDEB devem ser utilizados, obrigatoriamente, “para a remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público” (art. 7º da Lei Federal 9.424/1996)  o parâmetro para a avaliação dessa possibilidade, com relação aos demais 40% desses recursos, destinados à “manutenção e desenvolvimento do ensino”, deve ser extraído da Lei Federal nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação, e dispõe objetivamente em seu artigo 70:

 “Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

(...)

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino”.
Ao interpretar esse último inciso, a Secretaria de Educação Básica do Ministério da Educação e Cultura, conforme contido no item 5.5 da orientação disponível no site http://portal.mec.gov.br/seb, aponta como possível a destinação de 40% dos recursos do FUNDEB para “ampliação, construção (terreno e obra) ou conclusão de escolas e outras instalações físicas de uso exclusivo do sistema de ensino”.

Além disso, sendo permitida pela lei a construção de instalações, há que se presumir como incluída nessa permissão a aquisição do terreno, quando necessário, sem o qual a obra não poderá ser realizada.

Com relação aos recursos do salário-educação, deve ser a mesma a conclusão acerca da matéria, observando-se que a vedação legal diz respeito, apenas, ao pagamento de pessoal.

Nesse sentido, versa a Lei nº 9.766/98:

“Art. 7º O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento e das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua destinação ao pagamento de pessoal.

Com relação à outra questão, em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, deve-se ter como possível a destinação desses mesmos recursos do FUNDEB para doação de parte de área adquirida pelo Município à FUNDEPAR, para que ela construa uma escola de ensino médio.
Dispunha a lei nº 9.472/96, em seu art. 2º, §6º:

“Art. 2° Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de seu Magistério.

(...)

§ 6° É vedada a utilização dos recursos do Fundo como garantia de operações de crédito internas e externas, contraídas pelos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida em operações que se destinem, exclusivamente, ao financiamento de projetos e programas do ensino fundamental.”
Com a superveniente alteração legislativa, pela edição da Lei nº 11.494, de 20.06.2007, a destinação de recursos passou a ser à educação básica pública”.

Nesse sentido, o disposto no art. 2º dessa lei:

“Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.”

             Outrossim, o ar. 21, I, da lei nº9.394/96 define como “educação básica” :

“Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

 I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio”(sem grifo no original)
Dessa forma, como a legislação passou a tratar esse fundo como destinado à educação básica, na qual se compreende, além da educação infantil e o ensino fundamental, o ensino médio, podem ser aplicados, nesse último, os recursos referidos.

Por outro lado, inexiste óbice à doação do terreno ao Estado, para construção de escola, devendo-se observar, contudo, a necessidade de celebração de contrato de doação, com previsão expressa desse encargo, inclusive, com cronograma de início e término das obras.

Esse contrato deverá, além disso, ser objeto de fiscalização pela Diretoria de Contas Municipais, no âmbito de sua atuação nas prestações de contas municipais.

Além disso, de acordo com o contido no parágrafo §2º do art. 211 da Constituição Federal, “Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil”.

Dessa forma, a fim de que seja permitida a utilização dos recursos dessa doação para efeito de composição do índice de educação, deverá ser observada, além da execução da obra nos termos acima definidos, o atendimento prioritário ao ensino fundamental e à educação infantil. Em outras palavras, apenas após supridas essas prioridades, a utilização de recursos originários do FUNDEB no ensino médio poderá ser computada para efeito de cálculo de índice de educação, nos termos do art. 212 da Constituição Federal. 

Acrescente-se, ainda, que essa distribuição de recursos, conforme apontado no art. 212, § 3º, da mesma Constituição, “assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação”.

Por fim, cumpre observar que, por não ter sido formado nesta sessão de julgamento o quorum especial a que se refere o art. 115 da Lei Orgânica, não se conferem à presente resposta os efeitos previstos no art. 316 do Regimento Interno.
Face ao exposto, voto no sentido de que a presente consulta seja respondida:

1. Pela possibilidade de utilização da parte referente a 40% dos recursos do FUNDEB e dos recursos do Salário-Educação para aquisição de uma área, pelo Município, para construção de escola do ensino fundamental;

2. Pela possibilidade de doação de parte do terreno ao Estado, para construção de escola do ensino médio, observadas as seguintes condições:

a) deverá ser formalizado contrato de doação com o encargo de construção dessa escola pelo Estado, com cronograma prevendo a data de início e término da obra, a ser objeto de fiscalização pela Diretoria de Contas Municipais, em sede de prestação de contas anual do Município;

b) para efeito de cálculo do índice de educação a que se refere o art. 212, caput, da Constituição Federal, bem como, para a alocação dos recursos dessa doação como originário do FENDEB, além da condição acima referida, deverão ser satisfeitas as prioridades de atendimento à educação infantil e ao ensino fundamental, nos termos do plano nacional de educação, conforme previsto nos  §2º, do art. 211, e  §3º do art. 212, ambos da mesma Constituição.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 507189/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:
Conhecer da presente consulta, para responder nos seguintes termos:

1. Pela possibilidade de utilização da parte referente a 40% dos recursos do FUNDEB e dos recursos do Salário-Educação para aquisição de uma área, pelo Município, para construção de escola do ensino fundamental;

2. Pela possibilidade de doação de parte do terreno ao Estado, para construção de escola do ensino médio, observadas as seguintes condições:

a) deverá ser formalizado contrato de doação com o encargo de construção dessa escola pelo Estado, com cronograma prevendo a data de início e término da obra, a ser objeto de fiscalização pela Diretoria de Contas Municipais, em sede de prestação de contas anual do Município;

b) para efeito de cálculo do índice de educação a que se refere o art. 212, caput, da Constituição Federal, bem como, para a alocação dos recursos dessa doação como originário do FENDEB, além da condição acima referida, deverão ser satisfeitas as prioridades de atendimento à educação infantil e ao ensino fundamental, nos termos do plano nacional de educação, conforme previsto nos  §2º, do art. 211, e  §3º do art. 212, ambos da mesma Constituição.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e JAIME TADEU LECHINSKI. O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, votou pela impossibilidade de resposta nos termos propostos.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 19 de julho de 2007 – Sessão nº 26.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES                      HEINZ GEORG HERWIG
                    Relator                                         Conselheiro no exercício da Presidência
